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COMISSÃO GERAL DE PARECERES
Parecer n.º: 092/2018
Processo n.º: 287 – PE 081/2018
Assunto: Concessão de Uso
P A R E C E R
O Projeto de Lei nº 081/2018, de iniciativa do Prefeito Municipal, visa alterar a redação do artigo 6º, da Lei nº 6.287/2016, que autoriza o Executivo Municipal a conceder, de forma onerosa, o espaço da Cafeteria da Estação da Cultura. 
A mensagem justificativa demonstra que com a inclusão da expressão “no mínimo 200 URM”, ao invés da exatidão expressa a legislação existente, fará com que haja a maior procura por interessados na concorrência para a administração do espaço, garantindo ao Executivo a possibilidade da escolha pelo melhor lance oferecido.

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.

É o parecer.

Sala de reuniões, 11 de setembro de 2018.
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